
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 517 • DE 22 DE ":0'l-,1:'l'l0 D::l 1 965. 

Isenta do i~ac;awento ao impostos e taxas 

as firhlas que mencion~. 

Faço saber que a ~ssernbléia LeGislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte I'ei: 

Artigo 12 - Ficam isentas do p~r.:e.mento do imposto de veB 

das e consignaçoãs e demais t~x~s, pelo prazo de cinco (5)anos , 
a Laticinios Aparecida Ltda. e a Federação das Cooperativas de 
Frodutores de_ l.:ate AlIl9.mb'li Lt::la., estabelecidas respcctiv3.:nente 

em Aparecid!). do Taboado e Ponta llorã. 

ParágrafO único - ~ isenção de que tr.9.ta êstf) artiGO a­
brangerá: quanto a Laticínios Ap~recids Ltda., tio somente as 
operaçoea de venda de quéijo de sua produ~ãot e ;uanto a Feder~ 
ção apenas o froduto rOatex - mate solúvel. 

Artiôo 22 - Esta 

blicação, revoGadas as 

" ' le1 entrara E'1.1 viGor na d3ta Le sua 
JiSl.osiçoes e~.J contr:lrio. 

1442 
Palácio Alenc3stI'o, ei) 

da Indep0ndêncig e ??2 

~ i " ' vU a)o, 22 

da -te:.ública. 

de nove .... ",bro de 

pu 

1 965. 
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